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ESTADo D«l PARAruÁ

conarssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" 221, DE 202I,

EMENDA N" 01, AO PROJETO DE LEI N" tt8,DE 2021

PROPONENTE S : Alécio E spínola/PS C, B eth Leal/ REPUBLICANO S, Cabrul f PL,
Cidão daTelepar/PSB, Celso Dal Molin/PL e Cleverson Sibulski/PROS

RELATOR: Mazutti/PSC

PÂRECER DA coMrssÂo, nevonÁvBr

r - RELAToRTo E FUNDÂH,rnNraçÃo

Compete à Comrssão de Constituição eJusnça optnx sobre os aspectos constitucionais,

legais, regimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

À Emenda é modificativa ptevista no aÍt. 165 §5" do RI, visando alterar o Ptojeto de Lei

n" 11,8/2021, com a seguinte redação:

Modifca o caput do art / " da preserute lei, que passa auigorar czm d segwinte redação:

Art. / o Esta lei declara de atilidade pública o Instituto Impulso, com persorualidade jurídica
de direito priuado, semfns econônicos, insrito no CI{PJ sob no 27./89.453/000/-64,
com sede na Rua General Ostírio, n" 2998, Bairo Parque São Pau/0, nesta cidade de

Cascaue/, a qual tem como a srla priructpal fnalidade estatutária fnanciar os estudos de

estadantes com baixa renda, assistência socia/ as farnílias dos a/anos bolsistas, parceias

clm as instituições nacioruais e internacionais, desenuo/uerprogramas, entre oatrasfrualidades

estatutárias.

A redação supracitada não conflita com as matérias reservadas ao podet ü.vo e outÍas

esferas do poder legislativo
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A Constituição Federal no aÍt. 30 inc. I, drspõe que compete aos municípios legislar sobre

assuflto de interesse local.

O Regimento Interno desta Casa prevê no parágrafo §5", do artigo 165, a possibiüdade da

apresentação de emenda Modificativa, tesp ect-ivamente.

Â Constituição Federal não impede à tramrtaçào da emenda mencionadâ nesta Casa de

Leis, bem como, não fere o Pnncípio da Iniciativa Reservada, uma vez que os assuntos guardam

pertinência temáttca com o projeto original.

II - VOTO DO RE,LATOR

Nessa ordem, após análise da matérta denota-se que, não há rmpedimentos constitucionais,

vma yez que se trata de princípios reservados a essâ Casa de Leis, deste modo, manifesto o meu voto

FAVORÁVE,L.

Vereador/PSC/Relator

IiI _ PÂRECER DA COMISSÂO

Âo analisar o voto do Relator, os Vereadores da Comissão de Constituição e Justiçâ, poÍ

unanimidade, acompanham o voto do eminente Relator e manifestam-se favorável à tramrtação da

Emenda n" 01 ao Projeto de n" 118, de2021

É o Parecer. Sala da Comissão de Constituição e Justiça.
Cascavel, 05 de outubrc de2021,.

Cidão elepar
Vereador V /PSB
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